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CONSIDERANDO que o contrato temporário da Farmacêutica de nº 097/2021 de 04 de março de 2021, ora autorizado através do Decreto 
010/2021 de 04/03/2021, pelo prazo de 180 (cento e oitenta), foi rescindido por interesse particular da funcionária, conforme a portaria de nº 
360/2021 de 15/03/2021 e distrato amigável de nº 004/2021 de 15 de março de 2021. 
  
CONSIDERANDO que a necessidade de excepcional interesse público se mantém. 
  
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 02/2021 expedido em 03/03/2021 pelo Senhor Fábio José Ferreira Filho, Procurador Municipal de 
Cachoeirinha, Advogado OAB/PE nº 33669. 
  
CONSIDERANDO que o quantitativo de servidores do quadro da Secretaria de Saúde é insuficiente para atender a demanda em levantamento feito 
no ano de 2021. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica autorizado por este Ato Normativo, contratações por excepcional interesse público pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
motivada por situação de emergência decretada no município, de 01 (um) Profissional para compor o quadro do Hospital Nair Alves Raimundo, 
segundo descrição no Anexo I, conforme dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Art. 97, VII da Constituição do Estado de 
Pernambuco, Lei Municipal nº 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016, conforme relação anexa. 
§1º - As contratações ora autorizadas, terão a vigência de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, percorrendo de 18 de março de 2021 a 13 de 
setembro de 2021. 
  
Art. 2º. Os contratos temporários decorrentes da presente contratação serão regidos pela Lei Municipal nº 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016. 
  
Art. 3º. Fica a Secretaria de Saúde autorizada a promover e gerenciar a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público para preenchimento de vagas existentes. 
  
Art. 4º. O Gabinete do Prefeito, publicará no prazo de 72 (setenta e duas) horas, no Diário Oficial do Município de Cachoeirinha e Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha os contratos a serem celebrados. 
  
Art. 5º. Os contratos temporários, e demais atos advindos de suas celebrações e/ou rescisões de contratos, devem ser enviados obrigatoriamente ao 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos prazos estipulados, conforme determina a Resolução TC nº 1, de 7 de janeiro de 2015, TCE/PE. 
  
Art. 6º. As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas pelas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde: 
  
HOSPITAL NAIR ALVES RAIMUNDO: 
  
03 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA 
10.302.1001 – PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
  
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 8º. Revogam-se as Disposições em contrário. 
  
ANEXO I 
PROFISSIONAL PARA COMPOR O QUADRO DO HOSPITAL NAIR ALVES RAIMUNDO. 
  

NÚMERO DE VAGAS FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 
REQUISITOS PARA EXERCER A 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VENCIMENTOS 

01 Farmacêutico H.N.A.R 40 horas / semanais 

Ensino Superior Completo + Habilitação 
Legal para exercício do cargo expedida pelo 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
Pernambuco 

Hospital Nair Alves Raimundo, situado 
na Av. Santo Antônio, nº S/N, Centro, 
Cachoeirinha-PE. 

R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais) 

  
Observação¹: Os Diplomas obtidos no Brasil, consequentemente com suas declarações ou certidões, só serão aceitos como válidos, se emitidos por 
instituições credenciadas e reconhecidas pelo Ministério da Educação da República Federativa do Brasil. 
  
Observação²: Os Diplomas obtidos no exterior, consequentemente com suas declarações ou certidões, só serão aceitos como válidos, se revalidados 
por instituições credenciadas e reconhecidas pelo Ministério da Educação da República Federativa do Brasil. 
  
Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2021. 
  
IVALDO DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Eliane Marliete de Macedo 

Código Identificador:19D0CDD6 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CEDRO 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 
Processo Licitatório nº 001/2021 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO 
DE PERNAMBUCO. 
  
Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, como signatário o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n.º 
12.087.454/0001-20, neste ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. FRANCISCA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, funcionária 
pública municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.º 7908819 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.º 087.009.624-90, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa S D DE A FERREIRA & CIA LTDA , CNPJ Nº 26.889.181/0001-42, inscrição 
estadual nº 26.2.023.5219-8, estabelecida à Avenida A, s/n.º, Galpão B, BAIRRO: Dom Helder Câmara, na cidade de Garanhuns - PE, devidamente 
representado na forma do contrato social pelo seu representante legal Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n.º 7.679.226 SDS/PE, e do CPF de n.º 071.955.624-41, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
  
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de limpeza 
e descartáveis destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado 
de Pernambuco, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada: 
  

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

MARCA: VALOR TOTAL: 

1 Ácido Muriático de 1 litro embalado em frasco de material resistente que impeça a ação da luz solar. UNID 68 3,80 ORIENTAL 258,40 

2 
Água sanitária de 1 litro para limpeza, com teor de cloro ativo de no mínimo 2%; embalado em frasco de 
material resistente que impeça a ação da luz solar, Registro ou Notificação no MS/ANVISA. 

UNID 168 1,64 CLORITO 275,52 

3 Álcool 92,8 - uso doméstico frasco c/1000ml e com selo do INMETRO. FRASCO 60 7,50 BELLO BELLA 450,00 

4 Álcool GEL 92,8 -65 - uso doméstico frasco c/1000ml e com selo do INMETRO. FRASCO 60 17,60 BELLO BELLA 1.056,00 

6 
Cera líquida incolor, de 750 ml embalado em frasco de material resistente que impeça a ação da luz solar, de 
material resistente. Que deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

UNID 116 3,31 TROIA 383,96 

7 
Desengordurante para cozinha, embalagem plástica de 500 ml, tipo veja, que deve conter a data de fabricação 
e validade do produto. 

UNID 122 5,12 UAU 624,64 

8 
Desinfetante líquido, de 2 litros fragrância de pinho, em embalagem de material não reciclado flexível e 
resistente. Que deve conter a data de fabricação e validade do produto. Registro ou Notificação no 
MS/ANVISA. 

UNID 168 6,46 TROIA 1.085,28 

9 
Desodorizador de ar, 360ml/302g nas fragrâncias: lavanda, eucalipto e menta. Sem amassos, ferrugens que 
deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

UNID 120 9,80 GLADE 1.176,00 

11 
Esponja para limpeza, dupla face, uma de espuma e outra de material abrasivo, anti-bacteriana, medindo no 
mínimo 110mm x 75mm x 20mm. 

UNID 196 1,02 BRILHUS 199,92 

12 Flanela - com 0,28 x 0,50cm, íntegras e resistentes UNID 60 2,66 MC 159,60 

13 
Inseticida aerosol, com óleo de eucalipto, tipo baygon , mata barata, mosquito transmissores da dengue, 
moscas e muriçocas embalagem firme e resistente contendo 300 ml /181g. que deve conter a data de 
fabricação e validade do produto. 

UNID 108 9,61 RIAD 1.037,88 

16 
Limpa Vidro, com álcool multiuso frasco de 500ml. (Tipo Veja, Limpol, Minuano, Ipê ou equivalente com o 
mesmo padrão de qualidade. Que deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

UND 50 5,18 UAU 259,00 

18 
Limpador Multiuso, embalagem plástica econômica de 500ml. (Tipo Veja, Limpol, Minuano, Ipê ou 
equivalente com o mesmo padrão de qualidade que deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

UND 111 4,16 UAU 461,76 

23 
Pano de chão tam. 42 x 60 cm, multiuso cru, costuras dupla de fios de poliester, absorventes e eficaz não 
perecível pacotes com 3 unidades, íntegras e resistentes 

PCT 101 5,10 MC 515,10 

27 
Pastilha Sanitária 30g , embalagens íntegras, de material resistente, que deve conter a data de fabricação e 
validade do produto. 

UNID 222 1,37 GLADE 304,14 

28 
Polidor de alumínio embalado em frasco de material resistente que impeça a ação da luz solar, com 500ml, de 
material resistente. Que deve conter a data de fabricação e validade do produto. Registro ou Notificação no 
MS/ANVISA. 

UNID 187 1,61 TROIA 301,07 

29 
Rodo de borracha dupla, com base em plástico rígido, isento de qualquer material metálico, medindo 
aproximadamente 30 cm, fixação do cabo com sistema de rosca, com cabo de madeira (liso e isento de farpas) 
pintado ou plastificado, medindo aproximadamente 1,20 metros. 

UNID 154 3,26 CRISTAL 502,04 

32 
Sabão em barra, glicerinado, neutro de boa qualidade, em embalagens contendo 5 barras de 200g cada. Que 
deve conter a data de fabricação e validade do produto. Registro ou Notificação no MS/ANVISA. 

UNID 154 7,42 ESPUMIL 1.142,68 

33 
Sabão em pó, azul, com aparência uniforme, isentos de sujeiras e materiais estranhos, solúvel rapidamente em 
água sem formar agregados de difícil dissolução. Biodegradável. Aconcionaods em embalagens com 500gr. 

UNID 212 4,07 JARAGUA 862,84 

35 
Vassoura com cerdas de nylon de aproximadamente 30 cm de comprimento, com no mínimo 58 tufos, com 25 
fios por tufo, com capa, pontas desfiadas (plumadas), base em polipropileno, fixação do cabo com sistema de 
rosca, cabo de madeira sem farpas, pintado ou plastificado, medindo aproximadamente 1,20 metros. 

UNID 146 8,57 CRISTAL 1.251,22 

37 Bandejas descartáveis, tamanhos variados. UNID 216 5,00 MARATÁ 1.080,00 

39 Colher de sobremesa descartáveis, PACOTE com c/ 50 unidades. PCT 216 2,77 PRAFESTA 598,32 

40 
Copo de plástico (PP ou PS), descartável, cor branca, capacidade para 180 ml, pesando no mínimo 250 gr. 
Conforme norma técnica 14.865/2002 ABNT. Embalagens em tiras com 100 copos . 

PCT 330 3,60 CRISTALCOPO 1.188,00 

41 
Copo de plástico (PP ou PS), descartável, cor branca, capacidade para 50 ml, pesando no mínimo 75 gr, 
Conforme norma técnica 14.865/2002 ABNT. Embalagens em tiras com 50 copos. 

PCT 330 2,72 CRISTALCOPO 897,60 

42 
Copo para vatapá de plástico (PP ou PS), descartável, cor branca, capacidade para 100 ml, embalagem em 
tiras com 100 unidades, pesando no mínimo 250 gr. Conforme norma técnica 14.865/2002 ABNT. 

PCT 330 4,55 CRISTALCOPO 1.501,50 

44 Garfo de sobremesa descartável, c/50 unidades PCT 216 2,47 PRAFESTA 533,52 

45 
Guardanapos de papel, folhas simples de alta qualidade. Composição: 100% de fibras celulósicas. 
Embalagem com 72 unidades. 

PCT 288 1,32 BRASILEIRO 380,16 

46 Palito para dente - caixinhas UNID 168 0,64 THEOTO 107,52 

47 Papel Alumínio, ROLO com 45cm x 7,5m . UNID 84 4,04 WYDA 339,36 

49 Papel toalha pacote com 2 unidade, Com 30m PCT 144 3,15 BRASILEIRO 453,60 

50 Pazinha para sorvete, pct. c/ 50 unid. PCT 216 3,91 PRAFESTA 844,56 

51 Plástico Filme PVC, transparente, rolo com 15 metros , embalagens íntegras, de material resistente. UNID 72 5,54 WYDA 398,88 

54 Pratos plástico descartáveis raso tamanho 18cm, pacotes com 10 unidades cada. PCT 700 2,60 MARATÁ 1.820,00 
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56 
Saco para lixo doméstico, de polietileno, capacidade 100 litros, medindo aproximadamente 75 cm x 105 cm, 
com no mínimo 0,10 mm de espessura, de qualquer cor, exceto branco; conforme normas da ABNT. 
Embalagem em pacote com 10 unidade. 

PCT 288 2,96 DOKAPLAST 852,48 

57 
Saco para lixo doméstico, de polietileno, capacidade 20 litros, de qualquer cor, exceto branco; embalados em 
pacotes com 20 unidades.Conforme normas da ABNT. 

PCT 288 3,32 DOKAPLAST 956,16 

58 
Saco para lixo doméstico, de polietileno, capacidade 30 litros, de qualquer cor, exceto branco; embalados em 
pacotes com 20 unidades. Conforme normas da ABNT. 

PCT 288 2,74 DOKAPLAST 789,12 

60 Sacola G KG 144 12,16 DOKAPLAST 1.751,04 

62 Sacola P KG 144 12,16 DOKAPLAST 1.751,04 

63 
Toalha felpuda de rosto, 100 % algodão, com as seguintes medidas: 45 x 65cm. Embalagem com dados 
do fabricante. 

UNID 72 12,18 SANTISTA 876,96 

TOTAL: 29.426,87 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 06(seis) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os 
preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
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Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – 
A DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados à partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – 
A DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 

autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 

da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 

DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu 
registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade;  
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g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a 
DETENTORA DA ATA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 

parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se 
  
sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total 
Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
  
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ORGAO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0501-082440002.2.070 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
FUNCIONAL: 0501-082440031.2.075 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - IGD PBF 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.076 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - PAIF/CRAS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.080 - GESTÃO DO PROGRAMA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.081 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E 
INDIVIDUOS – PAEF/CREAS 
FUNCIONAL: 0501-082430038.2.093 – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
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9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº 001/2021 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, e à proposta 
da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de SERRITA-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
  
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
  
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
  
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
  
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
CEDRO-PE, 22 de fevereiro de 2021 
  
Município de Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
FRANCISCA MARIA DE LIMA 
Secretária de Assistência Social e Cidadania 
  
S D DE A FERREIRA & CIA LTDA SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 
Empresa Licitante 

Publicado por: 
Andréia de Carvalho Brito 

Código Identificador:F8ADEF09 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 001/2021_ 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 
Processo Licitatório nº 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco. 
Aos 17 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de CEDRO, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, como signatário o Fundo Municipal De Saúde, inscrito no CNPJ sob o n.º 12.424.026/0001-46, neste 
ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. JÚLIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA, brasileira, solteira, funcionária pública 
municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.º SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.º 270.085.844-15, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTE EIRELI , CNPJ Nº 
09.061.057/0001-75, inscrição estadual nº26600156232 , estabelecida à Rua projetada 06, nº 165 – BAIRRO: Augusto de Alencar Sampaio na 
cidade de salgueiro- PE, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal Sr. Evandro dos Santos Silva, portador 
do RG n.º 5465106 SSP/PE, e do CPF de n.º 007.713.814-76, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
paraaquisiçãodegênerosalimentíciosdestinadosaatenderasnecessidadesdoFundoMunicipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de CEDRO, 
Estado de Pernambuco, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo especificado:  
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CEDRO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 
Processo Licitatório nº 001/2021 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO 
DE PERNAMBUCO. 
  
Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, como signatário o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n.º 
12.087.454/0001-20, neste ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. FRANCISCA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, funcionária 
pública municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.º 7908819 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.º 087.009.624-90, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTE EIRELI , CNPJ Nº 
09.061.057/0001-75, inscrição estadual nº26600156232 , estabelecida à Rua Projetada 06, nº 165 – BAIRRO: Augusto de Alencar Sampaio na 
cidade de Salgueiro- PE, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal Sr. Evandro dos Santos Silva, portador 
do RG n.º 5465106 SSP/PE, e do CPF de n.º 007.713.814-76, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
  
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de limpeza 
e descartáveis destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado 
de Pernambuco, conforme quantidades, especificações e preços contidos, conforme planilha abaixo especificada: 
  

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

MARCA: 
VALOR 
TOTAL: 

5 Amaciante de roupas, de 2 litros, embalado em frasco de material resistente que impeça a ação da luz solar. UNID 58 5,60 MARILUX 324,80 

10
Detergente, embalado em frasco de 500ml material resistente que impeça a ação da luz solar; . Que deve conter a data de fabricação e validade do 
produto. Registro ou Notificação no MS/ANVISA. 

UNID 268 2,00 INDOVE 536,00 

14 Isqueiro, integro e resistente. UNID 65 3,83 BIC 248,95 

15 Lã de aço, embalagem plástica, acondicionadas em pacotes contendo 6 esponjas em cada . Pacotes com 52g PCT 64 1,52 ASSOLAN 97,28 

17
Limpa cerâmica, azulejo e rejunto, embalagem em plástico de 1 litro. Lavanda tipo Azulim, que deve conter a data de fabricação e validade do 
produto. 

UND 56 5,83 AZULIM 326,48 

19 Lustra móveis, com 200 ml cremoso, frasco de material resistente, que deve conter a data de fabricação e validade do produto. UND 108 5,37 BRY 579,96 

24
Pano de copa em tecido 100% algodão, branco alvejado, medindo 0,70 x 0,50cm com bainha, com peso mínimo de 70gr. Embalagens - pacote 
com 12 unidades, íntegras e resistentes 

PCT 72 14,43 NNN-TEXTIL 1.038,96 

25 Pano limpeza leve multiuso 60cm x 33cm, pacote com 5 unidades. PCT 82 6,32 LIMPANO 518,24 

26
Papel higiênico, folha simples, neutro, alta qualidade, gofrado, picotado, macio com alto poder de absorção, 100% celulose virgem, na cor 
branca, alta alvura, sem pigmentação aparente oriunda da utilização de aparas de material impresso; com distribuição homogênea das fibras ao 
longo do papel; rolo com 30 metros, acondicionados em pacotes com 4 rolos cada. 

UNID 178 3,25 FAMILIAR 578,50 

30
Rodo de borracha dupla, com base em plástico rígido, isento de qualquer material metálico, medindo aproximadamente 40 cm, fixação do cabo 
com sistema de rosca, com cabo de madeira (liso e isento de farpas) pintado ou plastificado, medindo aproximadamente 1,20 metros. 

UNID 148 5,24 PROLIL 775,52 

31 Sabão em barra de 1 KG, íntegras e resistente. UNID 154 7,83 INDOVE 1.205,82 

34 Sabonete Líquido, embalagem com 250 ml, suave e com fragrância refrescante, que deve conter a data de fabricação e validade do produto. UNID 101 9,61 LUX 970,61 

36 Vassourão, Com base de madeira de 40cm. E cabo de madeira de 1.20m. UNID 53 13,63 PROLIL 722,39 

38 Colher de refeição descartáveis, PACOTE com c/ 50 unidades. PCT 216 3,06 PRAFESTA 660,96 

43 Copos descartáveis com tampa, cor transparente PCT 360 10,47 COPO BASZ 3.769,20 

52 Pratos descartáveis fundo tamanho 12cm.Pacotes com 10 unidades. PTC 700 1,71 MARATÁ 1.197,00 

53 Pratos descartáveis fundo tamanho 15cm. Pacotes com 10 unidades. PCT 700 1,74 MARATÁ 1.218,00 

55 Pratos plástico descartáveis raso tamanho 21cm, pacotes com 10 unidades cada. PCT 700 2,83 MARATÁ 1.981,00 

59
Saco para lixo doméstico, de polietileno, capacidade 50 litros, medindo aproximadamente 59 cm x 62 cm, com no mínimo 0,07 mm de espessura, 
de qualquer cor, exceto branco; conforme normas da ABNT. Embalagem em pacote com 10 unidade. 

PCT 288 3,37 BRASILEIRINHO 970,56 

61 Sacola M KG 144 14,30 PLAST 2.059,20 

TOTAL: 19.779,43 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2021
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3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 06(seis) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo 
máximo de 07(sete) dias corridos, contados à partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades 
  
de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da 
requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador 
do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 

autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
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Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 

DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
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b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal  nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
  
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0501-082440002.2.070 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
FUNCIONAL: 0501-082440031.2.075 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - IGD PBF 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.076 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - PAIF/CRAS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.080 - GESTÃO DO PROGRAMA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.081 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E 
INDIVIDUOS – PAEF/CREAS 
FUNCIONAL: 0501-082430038.2.093 – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº 001/2021 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, e à proposta 
da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de SERRITA-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
  
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
  
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
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Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição 
  
pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
  
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
CEDRO-PE, 22 de fevereiro de 2021 
  
Município De Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
FRANCISCA MARIA DE LIMA  
Secretária De Assistência Social E Cidadania 
  
Evandro Dos Santos Silva Feirante EIRELI 
EVANDRO DOS SANTOS SILVA 
Empresa Licitante 

Publicado por: 
Andréia de Carvalho Brito 

Código Identificador:F8E9F159 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021 
Processo Licitatório nº 002/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social, da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco. 
Aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, como signatário o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n.º 
12.087.454/0001-20, neste ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. FRANCISCA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, funcionária 
pública municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.º 7908819 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.º 087.009.624-90, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTE EIRELI , CNPJ Nº 
09.061.057/0001-75, inscrição estadual nº26600156232 , estabelecida à Rua Projetada 06, nº 165 – BAIRRO: Augusto de Alencar Sampaio na 
cidade de Salgueiro- PE, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal Sr. Evandro dos Santos Silva, portador 
do RG n.º 5465106 SSP/PE, e do CPF de n.º 007.713.814-76, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro 
de preços 
para aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, da Prefeitura 
Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada: 
  

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

MARCA: 
VALOR 
TOTAL: 

1 Amidode Milho, embalagem de 500g integras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do produto. UNID. 144 4,20 APTI 604,80 

2 
Achocolatado em embalagens plásticas 1 L resistentes e sem danificações. Leite integral reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, 
gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, vitamina (C,PP,E,B6,B2,B1 e A), espessante: goma guar e carragena, estabilizantes: mono e 
diglicerídios, citrato de sódio e lecitin. 

UNID 220 8,15 MARATÁ 1.793,00 

3 Achocolatado em pó pacote com 400g, que deve conter a data de fabricação e validade do produto com no máximo 30 dias de fabricação. UNID 320 3,50 APTI 1.120,00 

4 

Achocolatado líquido, pronto pra beber, com Actigen E, composto de leite reconstituído. Embalagens Tetra Pack individuais de 200 ml, 
reembaladas em caixa de papelão vedadas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto e atender as exigências do ministério da agricultura e DIPOA e do regulamento 
da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega 

UNID 320 1,00 MARATÁ 320,00 

5 
Açúcar Cristal Refinado - embalagens de 1 KG integras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do produto no mínimo 10 
meses de validade. 

KG 360 2,80 AGOVALE 1.008,00 

6 Adoçantecom200ml,semamassosouvazamentos equedeveconter data de fabricação e validade do produto com no máximo 30 dias de fabricação.  UNID 72 4,00 MARATÁ 288,00 

7 
Água mineral embalagem de 500 ml sem amassos ou vazamentos e que deve conter data de fabricação e validade do produto com no máximo 30 
dias de fabricação. 

UNID 360 1,74 INAIA 626,40 

8 Alho, cru, firmes e íntegros tipo nº 5 KG 220 22,00 MULTFRIO 4.840,00 

9 Arroz, tipo 1,embalagens de 1 KG integras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade, produto no mínimo 10 meses de validade. KG 500 4,50 VALDIVINO 2.250,00 

10 
Aveia em flocos, embalagem de 400g acondicionadas em caixa de papelão. íntegras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do 
produto. 

UNID 220 6,90 NATURALE 1.518,00 

11 
Azeite de Oliva extra virgem lata 500 ml sem amassos ou ferrugens e que deve conter data de fabricação e validade do produto com no máximo 30 
dias de fabricação. 

UNID 72 19,00 BORGES 1.368,00 

12 Biscoito doce, embalagem dupla proteção de 400g , íntegras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do produto. PCT 500 3,00 VITAMASSA 1.500,00 

13 Biscoito salgados, embalagem dupla proteção de 400 g, íntegras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do produto. PCT 500 3,00 VITAMASSA 1.500,00 

14 
Café, pó, torrado pacote com 250g embalagens integras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade, produto com no máximo 30 
dias de fabricação. 

PCT 400 3,30 PALACIO 1.320,00 

15 Caldo de galinha, embalagens de 19gr, integras e resistentes que pode conter a data de fabricação e validade do produto. UNID 320 0,35 KITANO 112,00 

16 Coloral, embalagens de 100gr, íntegras e resistentes que deve conter a data de fabricação e validade do produto PCT 380 0,50 NORDESTINO 190,00 

19 Doce lata de 500g, que deve conter a data de fabricação e validade, produto com no máximo 30 dias de fabricação. UNID 400 4,50 NSE 1.800,00 

20 Erva para chá camomila pacote de 10gr. PCT 288 4,01 MARATÁ 1.154,88 



Pernambuco , 07 de Abril de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XII | Nº 2808 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                       131 
 

Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que 
não conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
ÓRGÃO - 03.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02.11.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL: 10.301.2001.2012.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL: 10.301.2002.2026.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DO PSF 
FUNCIONAL: 10.301.2002.2027.0000 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE-EPP 
FUNCIONAL: 10.302.2002.2029.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES GERAIS DO FMS 
FUNCIONAL: 10.303.2002.2030.0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACIA BASICA 
FUNCIONAL: 10.305.2002.2032.0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EPIDEM. E CONTROLE DE DOENÇAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº 002 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 1/2021 de fevereiro de 2021 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de FLORES-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
CALUMBI-PE, 25 de fevereiro de 2021. 
  
Município De Calumbi 
ERIVALDO JOSÉ DA SILVA 
Prefeito 
  
ALICE MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal De Saúde 
  
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Empresa Licitante 

Publicado por: 
Andréia de Carvalho Brito 

Código Identificador:AF37FC27 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CEDRO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2021
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Processo Licitatório nº 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO 
DE PERNAMBUCO. 
Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, como signatário o Fundo Municipal de Assistência Social, Inscrito no CNPJ sob o n.º 
12.087.454/0001-20, neste ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. FRANCISCA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, funcionária 
pública municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.º 7908819 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.º 087.009.624-90, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa HR SERVIÇOS E NEGOCIOS PARA EMPRESAS EIRELI , CNPJ Nº 
28.288.997/0001-46, inscrição estadual nº 1760003489, estabelecida à Rua Joaquim Batista, 1357-A, Quadra 366, Lote 08, Setor Central, na cidade 
de Gurupi/TO, Devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal o Sr. José Luiz de Carvalho Riela Júnior, 
portador do RG n.º 6093947304 SIS/RS e do CPF de n.º 028.867.281-01, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições 
do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de limpeza 
e descartáveis destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado 
de Pernambuco, conforme quantidades, especificações e preços contidos, conforme planilha abaixo especificada: 
  

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

MARCA: 
VALOR 
TOTAL: 

20 
Luva para limpeza, de borracha de látex 100% natural, resistente, flexível, tamanho GRANDE, formato anatômico com revestimento interno liso e talcado . 
Pacote com 1 par. que deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

PCT 156 3,99 VOLK 622,44 

21 
Luva para limpeza, de borracha de látex 100% natural, resistente, flexível, Tamanho MÉDIO, formato a na tômico com revestimento interno liso e talcado . 
Pacote com 1 par. que deve conter a data de fabricação e validade do produto. 

PCT 156 3,99 VOLK 622,44 

22 
Luva para limpeza, de borracha de látex 100% natural, resistente, flexível, tamanho PEQUENO, formato anatômico com revestimento interno liso e talcado . 
Pacote com 1 par. que contenham a data de fabricação e validade do produto. 

PCT 156 4,39 VOLK 684,84 

64 
Toucas descartáveis, material sanfonada confeccionada em não tecido (TNT), hidrofóbico polipropileno (lOgIm2), produzida pela tecnologia 
Spunbonded, com características hipoalérgicas e atóxicas. Pacote com 100 Unidades. PCT 72 23,99 ANAPOLIS 1.727,28 

TOTAL: 3.657,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 06(seis) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posterior mente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
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contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo 
máximo de 07(sete) dias corridos, contados à partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do Referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORADA 
ATAse obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do Referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 

autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 

da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 

DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 
providências mais adotar para perfeita execução da Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus 
decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
Parágrafoterceiro:ADETENTORADAATApoderásolicitarocancelamentodoseuRegistrodePreços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
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a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 

parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0501-082440002.2.070 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
FUNCIONAL: 0501-082440031.2.075 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - IGD PBF 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.076 - GESTÃO CADASTRO ÚNICO - PAIF/CRAS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.080 - GESTÃO DO PROGRAMA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.081 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E 
INDIVIDUOS – PAEF/CREAS 
FUNCIONAL: 0501-082430038.2.093 – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº 001/2021 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, e à proposta 
da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de SERRITA-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração 
Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
CEDRO-PE, 22 de fevereiro de 2021 
  
Município De Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
FRANCISCA MARIA DE LIMA 
Secretária De Assistência Social E Cidadania 
  
HR Serviços E Negocios Para Empresas EIRELI 
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO RIELA JÚNIOR 
Empresa Licitante 
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sessão pública. No site https://www.comprasnet.gov.br/. Edital, 
anexos e outras informações podem ser obtidos no mesmo endereço 
eletrônico da sessão de abertura; pelo site: 
http://www.prefeituracasinhas.pe.gov.br/ ou através do Fone: (81) 
3634-9156, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, ou, 
ainda, através de solicitação por e-mail: licit.casinhas@gmail.com. 
  
Casinhas, 16/03/2021 
 
FABIANO DE ANDRADE BARBOSA OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial  
Publicado por: 

Fabiano 
Código Identificador:6DC230F3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
FUNDO MUN. DE SAÚDE CASINHAS - AVISO DE 

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021 
 
Processo Nº: 00014/2021. CPL. Pregão Eletrônico Nº 00009/2021. 
Serviço. Tipo menor preço. Restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. Contratação de empresa 
para prestação de serviços Técnicos em Sistema de Informação, como: 
alocação de Sistemas de Informática e Suporte Técnico em 
Processamento de Dados, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Casinhas. Valor: R$58.395,96.Abertura da 
sessão publica: 09:00 horas do dia 01 de Abril de 2021. Início da fase 
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. No site 
COMPRASNET. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 050/20; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Edital, anexos e outras informações 
podem ser obtidos no mesmo endereço eletrônico da sessão de 
abertura; pelo site: http://www.prefeituracasinhas.pe.gov.br/ ou 
através do Fone: (81) 3634–9156, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. 
  
Casinhas, 16/03/2021 
  
FABIANO DE ANDRADE BARBOSA OLIVEIRA  
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:1FD5BBB9 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CATENDE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 011/2021 - 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Catende/PE,  REVOGA, com  supedaneo 
no artigo 49 da Lei 8.666/93, por solicitação da Inspetoria Regional 
do TCE em Palmares, o Processo: 011/2021,  Pregão Eletrônico nº 
003/2021, cujo objeto visa à eventual contratação de empresa de 
engenharia para presação de serviços de manutenção predial 
preventiva e corrtiva e pequenas reformas do prédio sede da 
prefeitura  de 32 escolas municipais. 

Catende/PE, em 16 de março de 2021. 
  
GRACINA MARIA BRAZ DA SILVA 
Prefeita do Municipio de Catende/PE 
  
JORGE LUIZ ALVES DE MENEZES 
Pregoeiro do Municipio. 

Publicado por: 
Jorge Luiz Alves de Menezes 

Código Identificador:5A0C4051 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CHAMADA PUBLICA 001/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATENDE/PE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, torna pública a Chamada 
Pública nº 001/2021. Objeto: Credenciamento de Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações a nível Local, interessados 
em apresentar propostas para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar ( Hortifruti ) para Unidade 
Mista Dr. João Mayrink/ Policlinica Gouveia de Barros do 
municipio de Catende/PE 
.ABERTURA: 05/04/2021 às 10:00 na Sala de Licitações, no edifício 
Sede da Prefeitura Municipal de Catende/PE, sito na Praça Costa 
Azevedo, s/n – Centro – Catende/PE. 
  
Catende, 16 de março de 2021. 
  
ANDERSON CARLOS L. DE ASSIS 
Secretario de Saude do Municipio de Catende/PE  

Publicado por: 
Jorge Luiz Alves de Menezes 

Código Identificador:5B48EAC8 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CEDRO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 
Processo Licitatório nº 001/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CEDRO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 
Aos 22 dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas 
dependencias do Departamento de Administracao de Materiais e 
Licitacoes, o MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa juridica de 
direito publico interno, com sede nesta cidade e comarca de Serrita, 
Estado de Pernambuco, na Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob no 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente 
representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARLY 
QUENTAL DA CRUZ LEITE, atraves de seu orgao central de 
execucao administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, como signatario o Fundo Municipal 
de Assistencia Social, inscrito no CNPJ sob o n.o 12.087.454/0001-
20, neste ato devidamente representado pela sua gestora a Sra. 
FRANCISCA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, funcionaria 
publica municipal, portadora do documento de identidade R.G. n.o 
7908819 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o n.o 087.009.624-90, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alteracoes e 
do Decreto Municipal no 001-A, de 04 de janeiro de 2021, em face da 
classificacao das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 001/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberacao do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MAGAZINE 
MENEGHEL LTDA-EPP, CNPJ Nº 01.942.594/0001-12, inscrição 
estadual no 170.0003892, estabelecida a Avenida Angelo Caleffi, 365, 
Centro, na cidade de Barao de Cotegipe/RS, devidamente 
representado na forma do contrato social pelo seu representante legal 
o Sr. JEAN CARLOS MENEGHEL, portador do RG n.o 
1079150114 SJS/IIRS e do CPF de n.o 008.436.290-12, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condicoes do 
Edital que rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se 
seguem. 
 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente 
Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de 
limpeza e descartáveis destinados a atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal 
de CEDRO, Estado de Pernambuco, conforme quantidades, 
especificacoes e precos contidos, conforme planilha abaixo 
especificada:  
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2021 



Pernambuco , 17 de Março de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XII | Nº 2794 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 47 
 

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

MARCA: 
VALOR 
TOTAL: 

48 
Papel toalha interfolhada, pacote com 2 
maços de 250 unidades. 

PCT. 132 8,27 SUSPEL 1.091,64 

TOTAL: 1.091,64 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA devera entregar o 
objeto em conformidade com os padroes e normas aplicadas a especie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de 
recusar objeto que nao esteja dentro das normas e dos padroes 
exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA 
ATA, integralmente, pelo custo de suas substituicoes, tantas vezes 
quantas necessarias forem e apontarem a fiscalizacao da 
PREFEITURA. 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, 
tambem, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados 
na hipotese da incidencia do previsto no paragrafo anterior desta ata 
de registro de precos. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantira a 
qualidade dos produtos pelo periodo de validade, atestado pelo 
produtor, a contar da data da entrega a PREFEITURA, ressalvados 
os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo proprio 
fornecedor ou por indicacao nas condições especificas do objeto. Aos 
produtos que nao constar a validade atestada pelo produtor, a 
DETENTORA DA ATA garantira sua qualidade, no minimo pelo 
periodo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) 
produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O 
prazo de validade da presente Ata de Registro de Precos e de 12(doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de 
Registro de Precos tera(ao) vigencia de ate 06(seis) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE 
PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os 
precos registrados, as especificacoes dos materiais, os quantitativos, 
as marcas, sao aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos precos constantes do Anexo I estao 
embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, 
emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive 
previdenciarios e trabalhistas, que possam vir a grava-los, sendo de 
inteira responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitacao 
destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizara o pagamento do 
objeto de acordo com as quantidades entregues em ate 30(trinta) dias 
corridos, contados da data de apresentação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em 
conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente sera admitida, nos limites da Lei, a 
recomposicao de precos de que trata o art. 65, II, alinea "d", da Lei 
Federal n.o 8.666/93 e ulteriores alteracoes. 
Parágrafo quarto: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou 
previsiveis, porem de consequencias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca 
maior, caso fortuito, ou fato do principe, configurando alea economica 
extraordinaria e extracontratual, a relacao que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a 
retribuicao do Municipio da Estancia Turistica de CEDRO para justa 
remuneracao do fornecimento de cada produto, podera ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniencia de disposicoes 
legais, quando ocorridas apos a data de apresentacao da proposta, de 
comprovada repercussao nos precos registrados, implicarao a revisao 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alteracoes de precos 
constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos 
sofrerao alteracao, aumentando ou diminuindo o preco registrado, na 
mesma percentagem e proporcao da majoracao ou reducao. 
Parágrafo sétimo: Na hipotese de solicitacao de revisao de precos 
pela DETENTORA DA ATA, esta devera demonstrar a quebra do 

equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela 
decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição 
dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, 
cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, 
exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços 
de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que 
o fornecimento tornou-se inviavel nas condições inicialmente 
avencadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante 
do(s) produto(s), a demonstracao da quebra do equilibrio economico-
financeiro da Ata de Registro de Precos ou contrato dela decorrente, 
dar-se-a atraves da apresentacao de pelo menos duas planilhas de 
custos, sendo uma contendo todos os dados de composicao dos custos 
vigentes na data de apresentacao da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoracao dos precos. 
Parágrafo nono: Na hipotese de solicitacao de revisao de precos pela 
PREFEITURA, esta devera comprovar o rompimento do equilibrio 
economico-financeiro do contrato, em prejuizo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado a PREFEITURA, realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a analise dos 
requisitos dos paragrafos anteriores, a decisao quanto a revisao de 
precos solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitacoes de 
revisao de precos estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA 
ATA nao podera suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos precos vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando 
autorizada a revisao dos precos, recebera os valores correspondentes a 
cobertura das diferencas devidas, sem juros e correção monetaria, 
relativas aos fornecimentos realizados apos o protocolo do pedido de 
revisao ate o acolhimento do pedido de revisao. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A 
DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) 
registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 
07(sete) dias corridos, contados a partir da emissao da requisição ou 
autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Administracao de Materiais e Licitacoes, assinada pelo Administrador 
do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A 
DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) 
registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 
07(sete) dias corridos, contados a partir da emissao da requisição ou 
autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Administracao de Materiais e Licitacoes, assinada pelo Administrador 
do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá 
ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no 
Almoxarifado Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de 
Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a 
ser indicado(s) na autorizacão de fornecimento, no horário de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma 
prevista no caput desta cláusula, sendo o transporte e descarga por 
conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
Parágrafo segundo: Serao obedecidos os seguintes criterios para o 
recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, 
para conferência e fiscalizacão de sua qualidade e conformidade com 
a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, 
a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realizacão de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar 
qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
II)So sera recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo 
com as especificacoes tecnicas, superando a fase de fiscalizacao; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 
(quinze) dias, inclusive, apos o recebimento provisorio, a 
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PREFEITURA nao houver se manifestado quanto a recusa do 
mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalizacao sera rejeitado e devolvido, correndo 
as expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providencias 
quanto a sua retirada e substituicao em prazo fixado pela 
PREFEITURA, sendo que, no bem substituido, sera realizada a 
mesma fiscalizacao prevista no inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade 
antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razoes de 
seu exclusivo interesse e necessidade, nao importara na assertiva de 
que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem 
exonerara a DETENTORA DA ATA das obrigacoes de reparar 
danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalizacao, ou o envio deste 
para analise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em 
sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituido ou 
tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupcao 
tantas vezes quantas forem recusado o objeto no recebimento 
provisorio e houver a necessidade de sua substituicao; 
  
VII)O recebimento definitivo nao implica na falta de 
responsabilizacao da DETENTORA DA ATA pelos prejuizos que o 
objeto fornecido venha causar a PREFEITURA, tendo em vista que 
os testes e demais provas sao realizadas sobre amostras dos materiais 
e nao possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido esteja 
em consonancia com as normas tecnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, 
rejeitar, vedar e outras providencias mais adotar para perfeita 
execucao da Ata ou contrato dela decorrente, arcando a 
DETENTORA DA ATA com todos os onus decorrentes da atividade 
fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisorio 
ou definitivo do objeto, nao exclui ou isenta a DETENTORA DA 
ATA da responsabilidade civil prevista no Codigo Civil Brasileiro, no 
Codigo de Defesa do Consumidor e demais legislacoes correlatas, que 
perdurara pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - A DETENTORA DA ATA tera seu registro cancelado 
quando: 
a) descumprir as condicoes da Ata de Registro de Precos; 
b) nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente ou nao assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administracao sem justificativa aceitavel; 
c) nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipotese de este se 
tornar superior aqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razoes de interesse publico; 
e) for decretada sua falencia ou ocorrer a instauracao de insolvencia 
civil; 
f) ocorrer a dissolucao da sociedade; 
g) ocorrer alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execucao da ata de registro de 
precos; e, 
h) sem justa causa e previa comunicacao a PREFEITURA, paralisar 
o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipoteses 
previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sera 
formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro podera ainda ocorrer 
em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido 
pela PREFEITURA, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA 
DA ATA o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas 
obrigacoes ate que seja normalizada a situacao, caso em que sua 
decisao devera ser comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA podera solicitar o 
cancelamento do seu Registro de Precos na ocorrencia de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execucao contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente 
comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condicoes 
estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA 
ficara sujeita as seguintes penalidades: 
I) Advertencia; 

II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) 
registrado(s): 
a) ate 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de 
cada contratacao, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o 
valor de cada contratacao, por dia de atraso. 
III) Pela inexecucão total ou parcial da Ata de Registro de Precos ou 
do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigacão não cumprida, ou multa correspondente à 
diferenca de preco decorrente de nova licitacão para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serao descontadas dos pagamentos 
contratuais ou, em caso de inexecucao total serao cobradas 
judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecucão total ou parcial do contrato 
decorrente da Ata de Registro de Precos ensejará a sua rescisão 
unilateral, com as consequências previstas em lei, reconhecendo a 
DETENTORA 
DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratoria e rescisoria que serao 
cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em 
caso de inexecucao total serao cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicacao das multas moratoria e rescisoria, nao 
impede a aplicacao das demais penalidades previstas na legislacao que 
regulamenta o presente Instrumento, as quais, desde ja, se sujeita a 
DETENTORA DA ATA, como a cobranca de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecucao parcial ou total 
Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratoria 
incidira a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O 
recebimento provisorio do objeto suspende a mora, voltando, 
entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicacao de sua 
rejeicao a DETENTORA DA ATA, valendo os dias ja corridos. 
Parágrafo sexto: Ficara a DETENTORA DA ATA impedida de 
licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 
pelo prazo de ate 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicao, caso ela venha praticar qualquer dos atos 
contemplados no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 
2002, sem prejuizo das disposicoes contidas nos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal no 8.666/93, que nao conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Sera propiciada a DETENTORA DA ATA, antes 
da imposicao das penalidades elencadas nesta clausula, o direito ao 
contraditorio e a ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicacoes das sancoes estabelecidas neste 
instrumento sao de competência exclusiva da Senhora Prefeita 
Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposicoes da Lei Federal n.o 
8.666/93 e ulteriores alteracoes. 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execucao desta 
Ata de Registro de Precos correrão por conta do seguinte credito 
orcamentario: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
CEDRO 
FUNCIONAL: 0501-082440002.2.070 - Gerenciamento e 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
FUNCIONAL: 0501-082440031.2.075 - GESTÃO CADASTRO 
ÚNICO - IGD PBF 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.076 - GESTÃO CADASTRO 
ÚNICO - PAIF/CRAS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.080 - GESTÃO DO PROGRAMA 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS 
FUNCIONAL: 0501-082440032.2.081 - GESTÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E 
INDIVIDUOS – PAEF/CREAS 
FUNCIONAL: 0501-082430038.2.093 – PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
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9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitacao – Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº 001/2021 e Lei Federal no 
8.666/93 e as alteracoes promovidas pelas Leis nos 8.883/94 e 
9.648/98 e Emenda Constitucional no 19(Reforma Administrativa), 
bem como demais Legislacao de Direito Administrativo aplicaveis a 
especie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Precos esta 
vinculada ao Pregão Eletrônico nº 001/2021 de fevereiro de 2021, e 
a proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante 
deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renuncia dos demais, por 
mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de SERRITA-PE, 
como o competente para dirimir as questoes suscitadas da 
interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da 
DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, 
por sua conta, a publicacão do extrato da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo 
legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Cabera ao Departamento de 
Administracao de Materiais e Licitacoes, promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compativeis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigacao da DETENTORA DA 
ATA informar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto a 
aceitacao ou nao do fornecimento a outro orgao da Administracao 
Publica, nao participante deste registro de precos, que venha 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
  
Parágrafo segundo: Todas as alteracoes que se fizerem necessarias 
serao registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a 
presente Ata de Registro de Precos. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA nao se obriga a utilizar a 
presente Ata de Registro de Precos, se durante a sua vigencia 
constatar que os precos registrados estiverem superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificacoes e condicoes. 
Parágrafo quarto: A existencia de precos registrados nao obriga a 
PREFEITURA a firmar as contratacoes que deles poderao advir, 
facultando-se a realizacao de licitacao especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a 
preferencia de fornecimento em igualdade de condicoes. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, 
durante toda a execucao da Ata em compatibilidade com as 
obrigacoes por ela assumidas. 
  
CEDRO-PE, 22 de fevereiro de 2021 
  
Município De Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
FRANCISCA MARIA DE LIMA 
Secretária De Assistência Social E Cidadania 
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JEAN CARLOS MENEGHEL 
Empresa Licitante 

Publicado por: 
Andréia de Carvalho Brito 

Código Identificador:5B1E4FDA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº002/2021 
0bjeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 
Equipamentos Odontológico, para atendimento das necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde - UBSs, e Centro de Especialidade 
Odontológica - CEO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco. 

Aos 19 dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, nas 
dependencias do Departamento de Administracao de Materiais e 
Licitacoes, o MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa juridica de 
direito publico interno, com sede nesta cidade e comarca de CEDRO, 
Estado de Pernambuco, na Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob no 11.361.219/0001-32, neste ato devidamente 
representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARLY 
QUENTAL DA CRUZ LEITE, atraves de seu orgao central de 
execucao administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, como 
signatario o Fundo Municipal De Saude, inscrito no CNPJ sob o n.o 
12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado pela sua 
gestora a Sra. JÚLIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA, 
brasileira, solteira, funcionaria publica municipal, portadora do 
documento de identidade R.G. n.o SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob 
o n.o 270.085.844-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.o 
8666/93 e suas alteracoes e do Decreto Municipal no 001-A, de 04 de 
janeiro de 2021, em face da classificacao das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberacao do Pregoeiro, devidamente homologada, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CIRURGICA 
PARMA LTDA, CNPJ Nº 10.368.534/0001-29, estabelecida a Rua 
General Glicerio, 286, Vila central, na cidade de Assis-SP, 
devidamente representado na forma do contrato social pelo seu 
representante legal o Sr. MARCOS MOÍSES PAULO VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresario, portador do RG n.o 6412709-8 
SESP/PR, e do CPF de n.o 023.932.849-31, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, observadas as condicoes do Edital que rege 
o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente 
Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de 
Equipamentos Odontológico, para atendimento das necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde - UBSs, e Centro de Especialidade 
Odontológica - CEO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de CEDRO, Estado de Pernambuco, 
conforme quantidades, especificacoes e precos contidos na planilha 
abaixo especificada: 
  

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND QUANT. 
VALOR 
UNIT: 

VALOR 
TOTAL: 

5 Caneta de Alta Rotação Jato Triplo UNID 5 R$ 279,00 R$ 1.395,00 

6 Caneta de Alta Rotação Turbina SL 30PB UNID 8 R$ 279,00 R$ 2.232,00 

8 Contra Ângulo SL-30 UNID 4 R$ 349,00 R$ 1.396,00 

10 Contra-Ângulo para baixa rotação UNID 3 R$ 349,00 R$ 1.047,00 

12 Micromotor para baixa rotação UNID 10 R$ 349,00 R$ 3.490,00 

13 Motor para Endo X-Smart Plus UNID 1 R$ 5.633,00 R$ 5.633,00 

14 Negatoscópio Slin Panorâmico UNID 8 R$ 230,00 R$ 1.840,00 

15 Propex Pixi UNID 1 R$ 2.513,00 R$ 2.513,00 

16 Seladora de Mesa para papel grau cirúrgico UNID 5 R$ 199,00 R$ 995,00 

17 
Ultrasson com Jato de Bicarbornato 
Odontológico 

CX 4 R$ 1.477,00 R$ 5.908,00 

TOTAL: R$ 26.449,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA devera entregar o 
objeto em conformidade com os padroes e normas aplicadas a especie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de 
recusar objeto que nao esteja dentro das normas e dos padroes 
exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA 
ATA, integralmente, pelo custo de suas substituicoes, tantas vezes 
quantas necessarias forem e apontarem a fiscalizacao da 
PREFEITURA. 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, 
tambem, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados 
na hipotese da incidencia do previsto no paragrafo anterior desta ata 
de registro de precos. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantira a 
qualidade dos produtos pelo periodo de validade, atestado pelo 
produtor, a contar da data da entrega a PREFEITURA, ressalvados 
os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo proprio 
fornecedor ou por indicacao nas condições especificas do objeto. Aos 
produtos que nao constar a validade atestada pelo produtor, a 
DETENTORA DA ATA garantira sua qualidade, no minimo pelo 
periodo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) 
produto(s). 


